
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI 42/2025

DECLARA A CULTURA EVANGÉLICA COMO
PATRIMÔNIO IMATERIAL E CULTURAL DO MUNICÍPIO
DE RIBAS DO RIO PARDO - MS.

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 28 de Março de 2025

Policial Christoffer
1º Secretário(a)
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